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A primeira comarca crcada na 

capitania d© S. Paulo foi a co- 

marca da capital. Esta comarca 

abrangeu todo o território delia, 

aliás, representado pelas villas 

existentes, as quaee pertenceram 

até então á comarca do Rio de 

Janeiro. 

Não encontrei ainda a Carta 

Regia que creou a comarca de S. 

Paulo. 

E* poseivel que não tenfca ha- 

vido, porque noto que, tanto pa- 

ra a comarca de S. Paulo, como 

para a de Paranaguá, eô encontro 

esses trea documentos relativos 

á sua creagão: as cartas regias, 

nomeando os ouvidores; oe ter- 

anos, determinando de que villas 

«e comporiam as comarcas; e as 

cartae regias, approvando esses 

termos. 

Os trabalhos existentes cobre 

este assumpto, Incluslvé os oífi- 

claes, dão a creação da comarca 

de S.' Paulo como sendo feita pe- 

las carta<g regias de 24 de maio de 

1798 o do l.o de setembro de 1609. 

A publicação recentemente fei- 

ta pela Repartição de Estatística 

e Archivo do Eetado, de docu- 

mentos, que ali se encontravam 

desde ó governo Altlno Arantes, 

e colligidos pelo dr. Brasilio de 

Magalhães, perraitte mostrar o 

engano que ha a respeito, engano 

devido ao habito entre nôs de se 

repetir o que outros escrevem, 

sem maior exame. 

Tendo Balthazar da Silva Lis- 

bôa, na obra "Annaes do Rio de 

Janeiro'*, declarado que a carta 

régia de 24 de maio de 1698 creou 

a ouvidoria geral nae capitanias 

de S. Vicente e S. Paulo, Azeve- 

do Marques, em sua "Chronolo- 

(gla", ..publicada em appendice aos 

eeus "Apontamentos Históricos 

da Província de S. Paulo", repro- 

duziu a mesma cousa, incidindo 

assim no mesmo erro. 

Como se vê dos documentos 

fcolligidoe pelo dr. Basilio de Ma- 

galhães, a suppoata carta régia 

de 24 de maio de 1698 é uma sim- 

ples carta, em que o governador 

geral das capitanias do sul — Rio 

de Janeiro, g. Vicente e Keplrito 

Santo — Arthur de Sá Menezes, 

informa ao governo da Metrópo- 

le a representação da Gamara e 

^povo de S. Paulo, pedindo a crea- 

ção de ministro* de justiça (Doe. 

1). 

A carta regia de 1 de setembro 

de 1699, também apontada como 

sendo creadora da comaro^ de S. 

Paulo, não é maie do que a carta 

regia, em que o rei de Portugal 

approva a Idéa da Gamara de S. 

Paulo de ee lançar ura tributo so- 

bre aguardente, e vinho, com o 

fim de, com elle, se consfguir o 

rendimento necessário para o pa- 

gamento dos vencimentos do ou- 

vidor geral de S. Paulo, que ha- 

via sido nomeado de pouco (Doe. 

a). 

A carta regia nomeando o l.o 

ouvidor geral de S. Paulo, dr. 

Aalonio Luiz Peleja, é de 13 de 

Sgoçto de 1699. Nella ee acha 

• xarado o «•umpra-se do gover- 

gc-ra Arthur de Sá M^e- 

«e«, em data de 3 de abril de 1700. 

Conforme se vê do termo da ve- 

reança da Gamara de S. Paulo, 

elle tomou posse do cargo no dia 

16 de junho de 1700. 

Antonlo Luiz Peleja, emquanto 

esteve no Rio de Janeiro de pas- 

Bagepi para S. Paulo, vindo de 

Liebêa, lavrou em casa do gover- 

nador geral com o ouyldor geral, 

dr. Joseph Vaz Pinto, em data de 

2 de maio de 1700. um termo, pelo 

i qual ficou eetabelecldo quaes as 

, villas que ficavam pertencendo á 

ouvidoria de S. Paulo e á do Rio 

de Janeiro. Essa divisão foi ap- 

provada pelo rei, d. Pedro II, por 

« certa regia de 29 de outubro de 

1700. 

Na falta da carta regi» crea- 

dora da comarca de S. Paulo, que 

deve ser da data da nomeação do 

dr. Antonlo Luiz Peleja, 13 de 

\ agosto de 1699, ou pouco antes, 

como tal põde-se acceitar perfel- 

■ tamente o termo de 3 de maio de 

1700 e a carta regia de 39 de ou- 

tubro do mesmo anno, porque são 

esses o*} documentos que determi- 

naram de que villas se comporia 

a comarca de S. Paulo (Does. 

S e 4). 

; Essas villas foram: S. Paulo, S. 

j Vicente, Conceição de Itanhaen, 

, Cananéa, Iguapet Paranaguá. Vll- 

la do Rio S. Francisco, Jundla- 

\ hy, Mogy das Cruzes, Parna-hyba. 

Taubaté, Guaratlnguetá, S. José 

da Parahyba, Itu* e Sorocaba. 

♦ Com essa carta regia de 29 de 

i outubro de 1700, Balthazar da Sll- 

' va LiabÔa, na sua citada obra 

"Annaes do Rio de Janeiro5', com- 

' nietteu o lamentável engano de 

consideral-a como dividindo S 

' Paulo em duas comarcaa; "fican- 

do pertencendo á. primeira a ci- 

dade de S. Paulo e as villas de 

Santos. S. Vicente, Itanhaen, Ca- 

nanéa, I^iape, Paranaguá e S. 

Francisco, e as villas de Castro,, 

á comarca do Norte, chamada de 

Taubaté, esta villa, as de Quara- 

tinguetá, Jacuhy, Itu* e Soroca- 

ba". Azevedo Marques lambem 

reproduziu esee engano na «ua 

; "Cbronologia*. 

A creação da comarca de Tau- 

baté em 1700 nunca existiu; só 

133 annos depois é que Mia £o! 

creada. 

Quando foi creada a de Itu', em 

1811, o povo de Taubaté. em lon- 

ga representação, fez vei ao go- 

. verno de Portugal que, tendo sido 

creada uma comarca para o sul 

da cidade de S. Paulo, não havia 

motivo para não se crear uma pa- 

ra o norte; maâ, apesar dessa re- 

presentação, sô em 188?. Já no 

período imperial, (oi aatUfelto ■ 

} se desejo do povo Uubateano. 

OUVIDORES DE SAO PAULO 

As comarcas eram dlrlgidaa por 

magistrados chamados OUVIDO- 

RES, que são hoje os Juizes de 

Direito. 

As ouvidorias de comarca fo- 

ram extinetas no Brasil pela Lei 

ele 29 do novembro de 1832 (Co- 

cflgo de Processo Criminal). 

Foram estea os ouvidores de 

Sào Paulo, desde a sua creação 

até á extineção: 

1 — Dr. Antonio Luiz Pe- 

leja .. • • • • a. ,, ,, 

2 — Dr. João Saraiva de 

Carvalho .. .. .. 

P —• Dr. Antonlo da Cunha 

Souto Maior  

4 — Dr. Sebastião Galvão 

Rasqulnho  

— Dr. Raphael Pires 

Pardinho   

— Dr. Manuel de Mello 

Godlnho Manso .. .. 

— Dr. Francisco da 

Cunha Lobo   

— Desembargador Fran- 

cisco Galvão da Fon- 

seca  1727 

— Dr. Gregorlo^ Dias da 

^,va •. 1731 
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Campello •••• ••• •- 

Dr. Domingos Luiz 

da Rocha •. »• .«•• 

Dr. José Luiz de Bri- 

to Mello •• »• •• •• 

Dr. João d© Sousa 

Filguelras  

Dr. Domingo* José 

Vlegas • • •• •• •• •• 

Dr. Salvador Perei- 

ra «da Silva •• •• »• 

Dr. José Gomes Bri- 

to de Moraes  

Dr. Estevam Gomes 

Teixeira  

Dr. Sebastião José 

Ferreira Barroco .• 

Dr. Marcellino Perei- 

ra Cleto (interino) .. 

Dr. Miguel Marcellino 

Vellozo da Gama .. 

Dr. Caetano Luiz de 

Barros Monteiro .. .. 

Dr. Joaquim José de 

Almeida .. •• •» »• 

Dr. Joaquim Procojj-Io 

PIcâo Salgado .. .. 

Dr. Miguel Antonio 

Azevedo Veiga .. 

Dr. Don Nuno Eugê- 

nio da Loclo Sellba 

Dr. José da Costa 

Carvalho, Juiz át £ô- 

ra, Interino  

Dr. José da Costa 

Carvalho (effectivo) 

Dr. José Corrêa Pa- 

checo e Silva, juiz do 

fóra, int, •• •. .. •• 

Dr. João de Medei- 

ros Gomes  

Dr. Antonlo Cerquel- 

ra Lima .. •. •• •• 

Desembargador Ma- 

nuel da Cunha de 

Azevedo C. Sousa 

Chichorro .. .. .. .. 

Dr. Rodrigo Antonlo 

Monteiro de Barro* 

(Interino)  

Dr. José Antonlo de 

Siqueira e Silva .. 

Dr. Fernando Pache- 

co Jordão (Interino) Hl 

Desembargador Cân- 

dido Ladlslau Japias- 

su •« •• •• •• .. .. 18.0 

Dr. Tito Alexandre 

Cardoso de Mello .. 

Dr. Fernando Pa- 

checo Jordão (Interi- 

no) .. «• .• •• .. .. 

Dr. Rodrigo Antonio 

Monteiro de Barros . 

Dr. Fernando Phche- 

co Jordão (interino) 
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JUIZES DE PO'RA DE S. PAULO 

1810 n 1832 

Creado o cargo õe Juiz de fô- 

ra do eivei, crime e orphams d© 

São Paulo, por alvará de 13 de 

maio de 1810, subsistiu até 1832, 

quando foi extineto pelo Codlgo 

de Processo Criminal. 

Durante esse tempo, foram Jui- 

zes de fóra: 

Dr. Estevam Ribeiro de Re- 

zende   1811 

Dr, João Gome» de Cam- 

pos ..    1815 

Dr. Nicolau de «gBiquelra 

Queiroz .. ..   1819 

Dr. José da Costa CarvalhC 1831 

Dr. J. Corrêa Pacheco e 

Silva •• •• «• .. .. .. 1822 

Dr. Ernesto Ferreira Fran- 

ça      1826 

Dr. Rodrigo Antonlo M. de 

Barro* •• •• •• •• •• 1827 

Dr. J. Paulino Soares de 

Sousa •• •• •• •• •• •• 1882 

Dr. Fernando Pacheco Jor- 

dão   1832 

No proxlmo numero publlcare-* 

mos os documento* acima refe- 

ridos. 
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HOMENAGEM A» MEMÓRIA 

ILLUt TRE MEDICO 

Gommemorando o 10.o an* 

sario do falleclmento do f 

so dr. Arnaldo Vieira de 

lho, (urdador da Faqu' 

Medicina de São Paulo, 

se-á amanhã, ás 9 b 

romaria ao tumulo e" 

mérito sclentista br.- 
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teo central da Sant 

de, collegas, amig 
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